
  

ESTADO DE SANTA CATARINA

COLEGIADO SUPERIOR DE SEGURANÇA
PÚBLICA E PERÍCIA OFICIAL

13° BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR

Quartel em Balneário Camboriú

BOLETIM Nr 51/2022

22 de dezembro de 2022
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(FL 02 do BI Nr 51/13ºBBM de 22 de dezembro 22)

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
13° BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR

BOLETIM INTERNO Nr 51/2022

Quartel em Balneário Camboriú, 22 de dezembro de 2022.
(QUINTA-FEIRA)

Publico para conhecimento do 13° Batalhão de Bombeiros Militar e devida execução o seguinte:

1ª PARTE - SERVIÇOS DIÁRIOS

ESCALA DE SERVIÇO

ESCALA DE OFICIAL DE DIA DOS OFICIAIS DO 13ºBBM

Data Horário
Presencial

Horário
Sobreaviso Dia da Semana Nome

17/12/2022 08:00h as 20:00h 08:00h as 08:00h Sábado 1º Ten BM Chrun

18/12/2022 08:00h as 20:00h 08:00h as 08:00h Domingo 1º Ten BM Maicow

19/12/2022 08:00h as 20:00h 20:00h as 08:00h Segunda-feira Ten Cel BM Anannias

20/12/2022 08:00h as 20:00h 20:00h as 08:00h Terça-feira Cap BM Schardong

21/12/2022 08:00h as 20:00h 20:00h as 08:00h Quarta-feira Maj BM Jacson

22/12/2022 08:00h as 20:00h 20:00h as 08:00h Quinta-feira Cap BM Vinícius

23/12/2022 08:00h as 20:00h 20:00h as 08:00h Sexta-feira Cap BM Neto

2ª PARTE  -  INSTRUÇÃO

Sem alteração.

3ª PARTE  -  ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS

PORTARIAS

PORTARIA Nº 42/13ºBBM/CBMSC, de 21/12/22.
Exonerar da função de S Comd do 13ºBBM, Ouvidor e Chefe da 5ª Seção (B-5) – Relações 

Públicas do 13º BBM,  a Major BM FERNADA SEBASTIANI TIBOLA, matrícula 929064-8, e 
nomear para exercer as funções da função de S Comd do 13ºBBM, Chefe do B-3 do 13ºBBM, Ouvidor
e Chefe da 5ª Seção (B-5) – Relações Públicas do 13º BBM, o Major BM JACSON LUIZ DE 
SOUZA, matrícula 920662-0, a contar de 16 de dezembro de 2022.

PORTARIA Nº 43-13ºBBM/CBMSC, de 21/12/22.
A contar de 16 de dezembro passa a responder pela gestão de pericia do 13º BBM – Balneário 

Camboriú o Major BM Mtcl 920.662-0 JACSON LUIZ DE SOUZA, cumulativamente com as funções
que já exerce.
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(FL 03 do BI Nr 51/13ºBBM de 22 de dezembro 22)

PORTARIA Nº 44/13ºBBM/CBMSC, de 21/12/22.
Exonerar da função de Chefe da 3ª Seção (B-3) – Ensino, Instrução e Operações do 13º BBM a

Major BM Mtcl 929064-8 ERNADA SEBASTIANI TIBOLA, e nomear o Cap BM Mtcl 930100-3 
WALTER PEREIRA DE MENDONÇA NETO, para exercer a função de Chefe da 3ª Seção (B-3) – 
Ensino, Instrução e Operações do 13º BBM, a contar de 21 de dezembro de 2022.

PORTARIA Nº 45/13ºBBM/CBMSC, de 21/12/22.
Exonerar da função de e Cmdo da 1ª/13ºBBM – Balneario Camboriú, a Maj BM Mtcl 929.064-

8 FERNANDA SEBASTIANI TIBOLA  e nomear o Maj BM Mtcl 920662-0 JACSOM LUIZ DE 
SOUZA , para exercer a função de Cmdo da 1ª/13ºBBM 13º BBM – Balneário Camboriú, acontar de 
16 de dezembro de 2022.

             Tenente Coronel BM JOSE ANANIAS CARNEIRO
Comandante do 13º Batalhão (Balneário Camboriu)

PORTARIA Nº 41/13°BBM, de 19/12/2022.
O COMANDANTE DO 1º GRUPO DE BOMBEIROS MILITAR DO 2º PELOTÃO DA 3ª

COMPANHIA  DO  13º  BATALHÃO  DO  CORPO  DE  BOMBEIROS  MILITAR  DE  SANTA

CATARINA , no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 28 da IG-10-03-CBMSC.

 RESOLVE:

Art. 1º Promover para a graduação de Bombeiros Comunitários Pleno Classe 1 a contar do dia

15 de dezembro de 2022, os seguintes Bombeiros Comunitário:

 Gabriel Feller de SOUZA, CPF: 069.765.369-22 Bombeiro Comunitário do 1º/2º/3ª/13ºBBM-

São João Batista.

 Flávia HOFFMANN, CPF: 053.005.889-89 Bombeiro Comunitário do 1º/2º/3ª/13ºBBM- São

João Batista.

VALDERENO  Valdir  Silveira,  CPF:  068.784.739-77  Bombeiro  Comunitário  do

1º/2º/3ª/13ºBBM- São João Batista.

   PATRICK Michelutti, CPF: 030.454.849-99 Bombeiro Comunitário do 1º/2º/3ª/13ºBBM- São João

Batista.

Art. 2º Promover para a graduação de Bombeiros Comunitários Pleno Classe 2 a contar do dia

15 de dezembro de 2022, os seguintes Bombeiros Comunitário:

 GLAUCE  Cristina  Francisco,  CPF:  027.316.279-99  Bombeiro  Comunitário  do

1º/2º/3ª/13ºBBM- São João Batista.

 Gleice BORGE, CPF: 074.738.829-61 Bombeiro Comunitário do 1º/2º/3ª/13ºBBM- São João

Batista.
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(FL 04 do BI Nr 51/13ºBBM de 22 de dezembro 22)

 Vanessa GROMOSKI, CPF: 084.769.226-47 Bombeiro Comunitário do 1º/2º/3ª/13ºBBM- São

João Batista.

 Jardel CORRÊA, CPF: 009.449.769-99 Bombeiro Comunitário do 1º/2º/3ª/13ºBBM- São João

Batista.

 ADEMIR Roedel Junior, CPF: 089.215.679-17 Bombeiro Comunitário do 1º/2º/3ª/13ºBBM-

São João Batista.

 LEE VAN Philipe Booz, CPF: 067.511.699-65 Bombeiro Comunitário do 1º/2º/3ª/13ºBBM-

São João Batista.

Art. 3º Promover para a graduação de Bombeiros Comunitários Sênior Classe 1 a contar do dia

15 de dezembro de 2022, os seguintes Bombeiros Comunitário:

 Elisandro dos SANTOS, CPF: 069.282.799-40  Bombeiro Comunitário do 1º/2º/3ª/13ºBBM-

São João Batista.

      Rafael SARTORI, CPF: 095.755.959-39 Bombeiro Comunitário do 1º/2º/3ª/13ºBBM- São João

Batista.

 MAYARA Meliani  da  Silva  de  Souza,  CPF:  049.796.909-20  Bombeiro  Comunitário  do

1º/2º/3ª/13ºBBM- São João Batista.

 Diego Elias MACHADO, CPF: 061.502.479-37 Bombeiro Comunitário do 1º/2º/3ª/13ºBBM-

São João Batista.

ANDRÉ Ricardo de Souza, CPF: 008.563.020-90 Bombeiro Comunitário do 1º/2º/3ª/13ºBBM-
São João Batista.

 Gleison VOLTOLINI, CPF: 074.343.439-07 Bombeiro Comunitário do 1º/2º/3ª/13ºBBM- São

João Batista.

 DIONATAN  Willian  dos  Santos,  CPF:  088.002.269-81  Bombeiro  Comunitário  do

1º/2º/3ª/13ºBBM- São João Batista.

Art. 4º Promover para a graduação de Bombeiros Comunitários Sênior Classe 2 a contar do dia

15 de dezembro de 2022, os seguintes Bombeiros Comunitário:

 Felipe GANDIN, CPF: 082.865.789-02 Bombeiro Comunitário do 1º/2º/3ª/13ºBBM- São João

Batista.

 JULIANO  Helton  Maffezzoli,  CPF:  063.211.379-01  Bombeiro  Comunitário  do

1º/2º/3ª/13ºBBM- São João Batista.

 JOÃO  Ildefonso  Espindola  Filho,  CPF:  040.042.969-19  Bombeiro  Comunitário  do

1º/2º/3ª/13ºBBM- São João Batista.

Art. 5º Promover para a graduação de Bombeiros Comunitários Júnior  Classe 1 a contar do dia

15 de dezembro de 2022, os seguintes Bombeiros Comunitário:
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(FL 05 do BI Nr 51/13ºBBM de 22 de dezembro 22)

 Michele  Taiana  VALLE  Nunes,  CPF:  024.247.339-37  Bombeiro  Comunitário  do

1º/2º/3ª/13ºBBM- São João Batista.

 Marcelo  FARIA  dos  santos,  CPF:  089.775.289-92  Bombeiro  Comunitário  do

1º/2º/3ª/13ºBBM- São João Batista.

 EDINÉIA Costa, CPF: 062.745.489-55 Bombeiro Comunitário do 1º/2º/3ª/13ºBBM- São João

Batista.

 HENRIQUE  Minatti  Diegoli,  CPF:  061.597.689-13  Bombeiro  Comunitário  do

1º/2º/3ª/13ºBBM- São João Batista.

 João Paulo POSTAI, CPF: 100.562.099-75 Bombeiro Comunitário do 1º/2º/3ª/13ºBBM- São

João Batista.

 CARMEN Piasson, CPF: 060.967.389-07  Bombeiro Comunitário do 1º/2º/3ª/13ºBBM- São

João Batista.

 Adjailton  de  MORAIS  Nunes,  CPF:  068.257.834-75  Bombeiro  Comunitário  do

1º/2º/3ª/13ºBBM- São João Batista.

 DIOGO Borge, CPF: 106.705.079-54 Bombeiro Comunitário do 1º/2º/3ª/13ºBBM- São João

Batista.

 Jean Pereira FREITAG, CPF: 097.917.089-32  Bombeiro Comunitário do 1º/2º/3ª/13ºBBM-

São João Batista.

 Jucéli SCHMITT, CPF: 085.091.519-89 Bombeiro Comunitário do 1º/2º/3ª/13ºBBM- São João

Batista.

 MAURO  Lucio  Vieira  Junior,  CPF:  046.312.989-01  Bombeiro  Comunitário  do

1º/2º/3ª/13ºBBM- São João Batista.

Art. 6º Promover para a graduação de Bombeiros Comunitários Júnior  Classe 2 a contar do dia

15 de dezembro de 2022, os seguintes Bombeiros Comunitário:

 JULIETE Lorenzetti, CPF: 061.561.329-29 Bombeiro Comunitário do 1º/2º/3ª/13ºBBM- São

João Batista.

Art. 7º Promover para a graduação de Bombeiros Comunitários Júnior  Classe 3 a contar do dia

15 de dezembro de 2022, os seguintes Bombeiros Comunitário:

 Deivid  Michael  de  OLIVEIRA,  CPF:  097.170.039-71  Bombeiro  Comunitário  do

1º/2º/3ª/13ºBBM- São João Batista.

 Ana Paula LACERDA, CPF: 092.248.059-14  Bombeiro Comunitário  do 1º/2º/3ª/13ºBBM-

São João Batista.

Art. 8º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Tijucas, 19 de dezembro de 2022.
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(FL 06 do BI Nr 51/13ºBBM de 22 de dezembro 22)

3º Sargento BM Jean Carlos Sophiatti

Comandante do 1º/2º/3ª/13ºBBM ( São João Batista)

            MARKUS VINICIUS SILVEIRA – Cap. BM
Comandante 3ª/13ºBBM ( Tijucas)

I - ALTERAÇÃO DE OFICIAIS

Sem alteração

II - ALTERAÇÃO DE SUBTENENTES E SARGENTOS

Sem alteração.

III - ALTERAÇÃO DE CABOS E SOLDADOS

SERVIÇO DE SAÚDE:

A 15  de  dezembro  22,  do  Cb   BM  Mtcl  932438-0  DANIEL CARLIN DE RAMOS,  do
1º/3ª/13ºBBM – Tijucas, com o seguinte parecer:  Necessita ser afastado pelo período de 30 (trinta)
dias para dar assistência a pessoa da família ( LTSPF), a contar de 23 de novembro 22,  conforme
parecer da Dr. Marcelo Rogelin, Cap PMSC Mtcl 393631-7 CRM/SC 13.253.

A  15  de  dezembro  22,  do  Cb   BM  Mtcl  933560-9  GUILHERME  LUIS  CARDOZO
RODRIGUES, do 1º/3ª/13ºBBM – Tijucas, com o seguinte parecer:  Incapaz temporariamente para o
serviço  BM,  necessita  de  08  (oito)  dias  para  o  seu  tratamento  a  contar  de  04  de  dezembro 22,
conforme parecer da Dr. Vinícios Tasca Mandu Ribeiro, Cap PMSC Mtcl 933877-2 CRM/SC 13.844.

A 19 de dezembro 22, do Sd  BM Mtcl 692042-0 CRISTYAN FRANCISCO DA SILVA,  do
1º/2º/3ª/13ºBBM – São João Batista, com o seguinte parecer:  Incapaz temporariamente para o serviço
BM,  necessita de 05 (cinco) dias para o seu tratamento a contar de 12 de dezembro 22,  conforme
parecer da Dr. Vinícios Tasca Mandu Ribeiro, Cap PMSC Mtcl 933877-2 CRM/SC 13.844.

MOVIMENTAÇÃO

Com base  no  Decreto  nº  1.860/2022  e  por  ordem do  Sr  Cel  BM  HILTON  DE SOUZA
ZEFERINO, Comandante-Geral do CBMSC, transfiro SEM ÔNUS para o Estado de Santa Catarina, o
Bombeiro Militar abaixo relacionado:

Cb  BM Mtcl 929276-4 CARLOS CESAR PINHEIRO do 1º/2ª/13º BBM - Itapema para  a
1ª/13º BBM - Balneário Camboriú -  por necessidade do serviço e a fim de reforçar o efetivo da OBM
destino, conforme  Processo  SGPE/CBMSC  29655/2022. Sem  trânsito,  sendo  a  contar  de  28  de
dezembro de 2022, devendo apresentar-se no destino munido de suas alterações.

Sd BM Mtcl 691634-1 RAUL LAUREANO da 1ª/13º BBM - Balneário Camboriú para o 
1º/2ª/13º BBM - Itapema -  por necessidade do serviço e a fim de reforçar o efetivo da OBM destino, 
conforme Processo SGPE/CBMSC 29655/2022. Sem trânsito, sendo a contar de 28 de dezembro de 
2022, devendo apresentar-se no destino munido de suas alterações. 

Tenente-Coronel BM ALDRIN SILVA DE SOUZA
Respondendo pela Diretoria de Pessoal 
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(FL 07 do BI Nr 51/13ºBBM de 22 de dezembro 22)

4ª PARTE – JUSTIÇA E DISCIPLINA

Sem alteração.

ASSINA:                                           
                                            Tenente Coronel BM JOSE ANANIAS CARNEIRO 

                      Comandante do 13° Batalhão (Balneário Camboriu)
              (assinado digitalmente)    
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Assinaturas do documento

Código para verificação: K6M6Q65W

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JOSÉ ANANIAS CARNEIRO (CPF: 004.XXX.699-XX) em 22/12/2022 às 14:54:51
Emitido por: "SGP-e", emitido em 28/03/2019 - 14:03:32 e válido até 28/03/2119 - 14:03:32.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/Q0JNU0NfOTk5Ml8wMDAwMDQ3OV80NzlfMjAyMl9LNk02UTY1Vw== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo CBMSC 00000479/2022 e o código
K6M6Q65W ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


